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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI N2 053/94 - L 

1 
I AP(/Vi..;. LM 

Assinatur3 C'à

DECLARA DE DE UTILIDADE PÚBLICA A AS 

SOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DE 

BATE-PÉ. 

A Câmara Múnicipal de Vitória da Conquista, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade Pública a Asso 

ciação de Moradores e Pequenos Produtores Rurais do Povoado de Ba-

te-Pé, sociedade civil sem fins lucrativos, cujo Estatuto foi publi 

cado no Diário Oficial do Estado da Rahia em 08 de abril de 1994, e 

Ata registrada no Cartório de Titulos e Documentos em 30 de agosto 

de 1988 sob o n2 1.108 A1-6. 

Com sede à Pça. Ramiro Santos n2 50, em Bate-Pó. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

Sala das SessOes, 29 de setembro de 1994 
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Rua Zeferino Correia, no 19- Fones: (073) 424-1085/ 424-1284 - CEP: 45.100.000 - Vitória da Conquista-Ba. 
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VitOria da Conquista, 05 de setembro de 1994 

Á 

Camara de Vereadores 

Att. Presidente Yvonilton Gonçalves 

NESTA 

Senhor Presidente: 

Solicitamos de V. Sa., encaminhar para votação, conforme Lei Municipal 

para Declaração de Utilidade Publica a Associação de Moradores e Peque 

nos Produtores Rurais do povoado de Bate-Pé, conforme documentação em 

anexo. 

Atenciosamente, 

x"2 1-RA-4/70 CAcuni›._. 
ornelio Bispo de Oliveira 

Presidente da Associação- Bate-Pe 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins que se destina que sao verdadeiras as 

declaraçOes prestadas pela Associação de Moradores e dos Peque 

nos Produtores Rurais do Povoado de Bate-P e, sua prestação de 

Serviço no período dos últimos 12 (doze) meses, com o fim espe 

f 
cifico de defender os interesses dos moradores do referido Povo 

adc. 

Vitória da Conquista, 05 de setembro de 1994. 

es. Ass.Moradores do Povoado de Matinha 
Claudionor Alves de Oliveira 

Jose 
Pre 

lane Santos Amaral 

Pov. M tal, Esperança, Limoeiro e Jeribã 

Pres. Asa. Morad. de Iguá 
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CAPITULO I 

ESTATUTO DE ASSOCIACA0 

Do Nome, Sede, Duração e Objetivo 

Art. lã - Associação do Mora 
d

dorpeosvo: d2o( ValtU9c5y  
,;ores Xurais de  n 

uma sociedade civil, sem fins Lucrativos, cona-
tit,da por número ilimitado de soc.ios, sem 

nacionalidade,profiesão, dieVnção de cor,sexo, 
ç do religioso o:g político. Situada na comu-
nidade de Date-Pc  distritz,
de  e for 
jurídico na comarca de Vitoria da Conouista

stado 
  , que xserá regida .pel 

presente Estatuto e demais leis aplicáveí , 

Art. 2Q - O prazo para existência desta entidade 
tempo indeterminado. 

Art. - Os objetivos gerais da Asso,iação são: 

a) fortalecer a organização econCmica social 
política dos moradores e dos produtores 
rurais; 

b) racionalizar as atividades econômica
volvendo formas de cooperaçãc ‹Aue ajudem na 
produção e comercialização; 

por 

c) garar'tir os direitos doe :-ssociados junto ao •-: 
poder público, principalmente no atendimento' 
das necessidades de educação, saúde, habita-• 
çao, transpcte e lazer; 

d) contribuir para organização mcvíl nns 
voltados para a preservação ambientai. 

Par&grafo Unico - Para alcançar seus objetivo a Aak.cricção 
poderá fazer convénios e filiar-se a outras entidades pCiblics ou 

• privadas, sem perder sua individualidade e poder de dec: ão. 

1 



4 

CAPITULO 11 

Dos Associados , seus Direitos e Deveres 

Art. 4a - Podem integra.,' a esta Associcção todos os mo-
radores de 16(dezesseis) anos acima, e os
dutores que estejam ligados pelo mesmo tino df, 
atividade. 

grafo Unico - Considera-se proutores os homens e mulhers 
maiores de 18(dezoit:') anos, tend:. ambos os mesmos direitos e 
deveres. 

Art.. b - A saída de AsociJos se darã por: 

a) pedido do Assmoiado,stravés de carta ao 
sidente; 

b) expulsão, decidida em Assemblêla 
forme dispost- no Artigo 
Unico. 

Art. São direitos dos Associados: 

Geral, cc'-
Pará aio t 

a) gc-,ar de todas as vantagens e benefc ,o 
concedidos i& Associação; 

b) -otar e ser votado para qualquer carfl.o 
4:unção; 

o) part ipar da Assemblêias Gerais,discutind,:,
votando ns assuntos que nela .p.3 tratarem; 

d) consultar todos os livros e c..:,cumento 
Associação, quando sentir neces ade; 

e) solicitar, a qualquer tempo, esciarecímento 
e inforações sobre as atividades.da• eo-
cíaçio e nropor medi s que julgue de Inte-
resse\par seu ape Ueiçoamento e desenvolvi-
mento. 
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f) convocar Ass bléia Geral e lexe,ee-4.,e s 
representar nos .terws e nas condiçÕes pre-
vista neste Estatuto; 

g) desligar-se da Associação quando lhe convier.
atra~ de comunicação escrita. 

Parágrafo Uni;....o - O associado que aceitar c.i.J.alquer relação 
emuegatí a com a Associação, perde o direito de votar e ser 
votado, atê .rue s-je aprova contas do exercício em Que 
deixara o cargo. 

Art. 72 - São deve-es do Associado: 

observar as disposíçbes estatutárias, ber. 
como as deirberaçÕes tomadas Díretoría.
e Assembléia Geral; '4 

b) respeitar os compromissos assumidos pela 
Associação; 

c) ao. ltar e cumprir fielmente o estatuto; 

d) zelar pelo patrímÔnio social 
Associaçeío; 

e) efetuar as mensalidades no vIc:1-
aprovado em Assemb1M.a Geral. 

Pargterafo Cínico Oc accoc:iadeic n c-) rerponder&r.), ,auc, 
cubsidiariamente, pelas obrigrk- contraídas rgla assocía o. 
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CAPITULO III 

Do Patrim lo 

rAkiOAK) 

CZ:
reC, mi.:, Ncros 
vii0k14, 

Art. 8Q - O patrimônio d Associação será contítuld(-: 

a) benfeitorias, 'rrenos e construc 
vic7--m a ser ou adquiridas
Associa o; 

b) máquinas, implementos agrícolas e 
equipamentos que forem a urldo pi
.ciação; 

c) auxílios, do es ou vabvencoes prwlell:Zentzc 
de qualquer entidade pública ou pai-ticuir, 
nacional e estrangeira; 

d) receitas pr:Jvenienter da prestação de riii-
ços; 

e) contribuic os próprios associados, 
belecidas pea Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 

ia Direção 

Art. 9Q - São órgãos da Direção da Asrocia 

a) Assemblé.La 

b) Diretoria Executiva 

c) Conselho :Isca'. 

• 
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Art. 10a- A Assembléia Geral é a instãneía MáXi2Zã 
P . 7., ciação para deliberação em todos os
tos. 

112- A Assembléia reunir-se-á ordinariamente, a cada 
três meses o, ex r.:.-rdinariamente, sempre TLz-e 
for necess 

Art. 122- Compet- a Assembléia Geral Ordinária, (22,, 

a) eleger, Jmpossar os membros da Direteria 
do Jonselho Fiscal; 

b) estabelecer o v-ler da contribuição mens .l. 
" ( Associado; 

c) apreciar e votar o relatório, balanço e con-
tas da Dirtoria e o parecer do CG-rJ-;ei. 
Fiscal.; 

d) apreciar e votar o piano de trabalho 
rado pela Diretoria Executiva; 

e) apreciar e ,provar os regimentos in no:s 
ue venham ser elaborados; 

f) deliberar ;-:.obre a entr' a de novos Assoo 
dos. 

Art. 13Q- Compete a Assembléia Geral Extraordinãria 

a) deliberar sobre a dissolução da As olaç ,:-,• e -
neste caso, nomeaT,- os liquidantes e vetar• ao 
respectivas

b) decidir sob; a ndança. do 
Associação; 

e) decidir Sobre mudanças nos Estatutos; 
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d) autoris a realização de emprectiffitãe ou-
trs obrigaçÕes peculiares e cont' :u
de garantias acaso exigidas; 

e) expulsar um Aso< do do quadro social; 

f) outros assun s de interesse da sociedade_ 

Art. l4 - E da Competência da Assembléia Geral, rdic, ria 
e Extaordinãria, a destituição '?R• Diretoria 
do Conseiho 

Parêsrafo Maio° - Quando ocorrer destituição que posse 
comprometer a administração ou fiscalização da Associaçao, a 
Assembléia poderá ind' ar Diretoros e Conselheiros 
provisórios -á a posse ds novos, que serão eIeitos no pl-a3c, 
máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 15Q- O "qudrum- para a realização das P3somb las 
Gerais é de 2/3(doís terços)do numero dos 
ciados, em primeira convocação, e qual ' 
mero em segunda e -uit a conveação. 

Parágrafo Unico - As deliberaçÕes em Assembléia Gerai.. . serãO 
tomadas por maioria simpl.,:s da votos dos Associados 'T,rasent , 
com exceção dos casos previstos Artigo 12Q 
em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) de votos. 

Art. 162- As Assembléias Corais  serão convocádaá lx:do 
presidente, pelo Conselho Fisc:À1 ou aind,s per 
1/5 (hum quinto) dos associados em pleno í zO-
dos seus direí'...es, que indicarãO a pauta: 

6 
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Art. A Assembléia Geral será convocada com ante
dêncía min a de 7 (sete) dias, com aviso s -À-
viado aos associados e fixado em lugar ptblicc 
mais frequentado. 

Art. 182- 

AF . 192- 

Art. 202- 

Art. 212- 

Os trabalhos da Assembléia Geral serão _diriga 
dos pelo Presidente. Na sua falta ou impedimen-
to caberá ao vice-prerdente dirigir os traba-
lhos. 

Toda as daelsÕes das Asseblélaa Gerais • 
rão ear reel.stradas em Ata e assinada•por todo: 
os presentes. 

A Diretoria Executiva ia Associação compÓem-se 
de 06 (seis) membros a saber: Presidente. 
Vice-Prosiderte, 12 Secretário, 22 Secretário , 
12 Tesoureiro e 22 Tesoureiro. Eleitos :pela 
Assembléia Geral dentre os s6cíos em pleno goza 
de seus reitos, com mandato de 03(tres) ano , 
podendo •-•a• os. 

Compete a Diretoria Executiva: 

a) cumprir e fazer cumprir o !presente Estatuto, 
bem como as deliberaçatses tomadas 
bléia Geral; 

b) elaborar o Plano de Trabalho da
submetendo à apreciação da Assembleaia Gere:1z 

c) coordenar a eacução do Plano de Trabalho 
al.aaovado pela Assembléia Geral; 

d) propor a criaaão de Grupos de Trabalho 
Comiss3es ou Departamentos para coordenar 
atividades esaacificas quando for ca;7:i ; 

e) Propor a Assembléia Geral,o valor da contri-
buiço anual doe associad 

f) fixar taxas destinadas 
oper,J.3ionai.1:.; 

a cobrir depeu5 t,-; 



g) 

o C 4 ízo,

4 Ç'Y s 
'í Vi,, .:.,5 # 4 fr, •,, 

COtic iloi4  '' ;. 

apresentar a Assembléia Geral, Ordinária o -
relatório e as compras e sua gestão, bem 
como o parecer do Conselho Fiscal. 

t. 22- A nretoría se reunirá ordinariamente uma 'vez' 
por mês e, extraordinariamente, sempre - que . 
fizer necessário, devendo lavrarem ata, - num:. 
livro próprio, todas aT, decisões tomad- . 

-?ete ao Pre  : 

a) cumprir e fa•,: r cuprjr os Estatutos; 

b) .,;Jlegar poderes; 

c) representar ofl ialmente e judiciaiwnte 
Asoelação; 

d) autorizar os pagamentos e verificar 
temente os saldos em "caixa"; 

e) convocar s r,:csidir as reuniões da niro A 
e da Assembléia Gerai; 

n 

f) assinar Atas e outros docu:. iltos da Asocie,-
ção; 

assnar,junt=ente com o Tesoureiro,che= 
ordens de rgamento c outros documente 
Igual natureza; 

h) outras atribuições que venham a ser estate-' 
lecidas no regimento Interno. 

Art. - Compete ao V e-Presidente: .

a) substituir o Presidente na sua ra_:. a ou 
pedimento. 

8 
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Art.. 25a- Com-1,_t.:e ao lo cretário: 

a) lavrar ou mandar lavrar atas das reunitses da 
Diretoria e das Assembléias Ger s, mantendo 

respeotvos livros sob rua responsabili-
dade; 

b) fazer ou mandar fazer as correspon~cia 
relaórios, livros e outros documentosz 

c) org .A.zar os arquivos, mantendo-os sob a;\ÀR. 
guarda; 

d) outras atribuiçdes que venham a ser etab-
lecidas no regimento interno. 

Art. 262- Compete ao 22 Sr-eretário: 

a) Substituir o 12 Secretário na sua a.0,ek 
impedimento. 

Art. 272- er)mpete -o 12 ' soureire: 

a) arrecadar as receitas e depositar o
rio em banco, designado peia Diretoria; 

b) elaborar e apresenta-:: bal-cetes menE-is 
ar:nal da Associaço; 

c) proceder os ,T,agaentos autoriz r,eic Prg-
sidente; 

d) assinar, juntamente com P'residente, GS 

ques, ordem e pagamento e demais :toe'umen 
c. tábeis; 

e) fazer a escrituração do livro auxiliar 
caixa, dando seu vsto e mantendo-o sob 
respon ,kbilidade; 

f) zelar ' ;'10 --- colhlw3rto das obrigaçbe f
cais, .,..-4.ibutárias, previdenciária- tras,. 
quando for o caso; 

g) outras atribu1e,5es que vierem ser estab 
cicias no regimento int,J o. 



. , 

Art. 28- Compete ao 2Q '1' soureiro: 

a) substituir o In soureiro 
impcodimento. 

na sua falta 

Art. 29- a Consolho Fiscal snrá ±. -1-mado por memtrc 
efetivos e trèr suplentes, eleitos por ui man-
dato de 03 (tr :;) anos_ 

Parászrafo - As reuniÕes do Co lho Fiscal só poderão 
realizar cc— a presença de mínimo 2/3 de seus membros .sendo 
decisÕes tom:. 77or de votos, de-,
preentes. 

Parágrafo - Em cada reunião deverá fazer a A indicand) 
'resoluções ,omadas, A Ata deverá ser assinad por oe 
pre ntes. 

Art. 30 - Cabe ao Conselho 

a) fiscalizar todas as ativida s da 
ção, examinando todos os docur. ;Itcs 
gar necessário; 

h) examinar e aprovar os balancetes mensai 
ei,:1.tir parecer sobre e, balanço e relator 
anual. 
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CAPITUL,0 V 

Dia3 oi oe 6 

rt,. 31a- As eleiç3es para os cargos eletivos sara 
lizaa a caaa (três) anos, no aa 
  do .arceiro ano a mandato. 

;•• 

Parágrafo Unis° - O previsto neste artigo não se aplica nos c os 
que trata o Artigo 1/2 

Art. 322- SCS poderão participar de chapas como oandidatea 
nas elciOes Os associados em dia com as mensa-
lidad e demais c. igeçes perante a • Pa=cia-
ção. 

Art. E3- Cada associado ter'' direito a - sõ voto 
votação será por voto secreto. 

Art. 34n- Os membros eleitos para a Diretaría e ew2 ho 
Fiscal tomarão posse imediatame:ate,
assemblêía. 

Art. 352- O Presidente afixará na sede da associação, 
antecedência de. 30 (trinta) dias ant 
ção os competentes editais de convocação, espe-
cificando a natureza das elelOes, looaI,- dia a 
hora da realiaaaão da asma. • 

Parágrafo Unica) Os interessados a concorrerem as eieiçõee, 
terão 15 (quinze) dias de prazo para registro de chapa, a perta 
da publicação do editaL 



Art. $5Q- .,ç4n uma antecedência mínima da 2b dis a Dir-
toria criará uma Comissão Eleitoral, consti-
tui de três Associados não ocupantes dc, 
cargos eletivos ou candidatos do pleito,co 

a) elaborar as instruçde gerais das ele ss; 

b) elaborar os modelos das cédulas; 

organizar as 7-rsas receptoras e
dora; 

d) controlar a votacão; 

e) apurar os votos; 

f) afixar o resultado da eleição; 

g) dar posse aos eleitos. 

Art. 37n- Concluídos os tr ialhow do -Leito e entregues 
todos os docume s e materiais utilizado 
Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvie 
e.tomaticamente, sem maiore 

CAPITULO VI 

:Doe livros 

Art. ;:ã.5 - A A oc ç deverá ter: 

a) livro dé matricula dos Assoc dos; 

b) .11 -• de Atas de reunião da Diretoria; 
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CAPITULO VIII 

Da o Di oi es Lral e Traneítóríae 

Art. 41a- E roibido re nerção integrant .;)1-
rtoria e do Co n 1 - bem como bonífi-
caços ou vantagens a dirigentes, rIla -,,Jnedo..r...es 
OU assocados. 

Art. 4.2Q-. A contaL,llidade da Associação (3, 6 feita 
acordo com as Leis e normas vigents 
ela como os demais g'istros obr atórios Áev 
rão ser mantidos em ordem e em dia. 

tant.o.

Parágrafo j.S2 - Para tanto, a associação deverá ter Livrc• 
registros necessários ou exigi,4os por lei. 

Paráçrrafo 2n - O exercício financeiro da Associação 
no dia   de cada 

Art 432- Para uma das principais ativIuades seto-
riais da Associação será feito um regulamnt 
de funennament-o que deverá ser r,-. . vado pel 

a Gerai. 

Art. 4:12- O presente Estatuto foi aprovado em Assemolfsia 
Geral d, Constituição, realiz-,.. nee.t;.1 datas 

tar--°%m for ',1 eleitos os mel, ',)s .ülreto-
ria e do Conselho Fiscal, o.ujc os mandato 
terminarão em   de    ae 
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